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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9271 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 36.620,55 (Trinta e seis mil,
seiscentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), destinados a suplementar a
seguinte dotação orçamentária:

05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP
Manutenção da Unidade – FUNDAMP
04.122.0105.2305 – 663 - 33.90.39.00- 0400.............................................R$   36.620,55

Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA – FUNDAMP
Manutenção da Unidade – FUNDAMP
04.122.0105.2305 – 652 - 31.90.11.00    0400.............................................R$    16.000,55
04.122.0105.2305 – 659 - 33.90.14.00    0400..............................................R$         440,00
04.122.0105.2305 – 662 - 33.90.36.00    0400............................................R$    20.000,00
04.122.0105.2305 – 664 - 33.90.47.00    0400............................................R$         180,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de setembro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9270 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais ),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

16.01 – FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Reforma das Unidades
18.541.0091.1097     971     44.90.51.00     0132.........................................R$    30.000,00

Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

16.01 – FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Implementação do A3P
18.541.0092.1099      974      33.90.39.00      0132..................................R$    10.000,00
Implementação do Selo Verde Municipal
18.541.0093.1100      975      33.90.31.00      0132................................R$    20.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de setembro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9269 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 7.238,25 (Sete mil, duzentos
e trinta e oito reais e vinte cinco centavos), destinados a suplementar a seguinte
dotação orçamentária:

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Consórcio Regional de Segurança Pública
06.183.0009.2026   __96__   33.90.39.00     0100....................................R$  7.238,25

Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Manutenção do Porte de Arma para a Corporação
06.181.0008.2020   __87__   33.90.39.00     0100.........….........................R$  7.238,25

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de setembro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9268 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 191.429,56 (Cento e noventa
e um mil, quatrocentos e vinte nove reais e cinquenta e seis centavos), destinados a
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Expediente
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Impresso na Gráfica da Empresa Jornalística Diário do Vale

Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
VINÍCIUS RAMOS PEREIRA

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
EVERTON REZENDE COSTA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer
ROSEMARI MACHADO VILELA

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretaria Municipal de Habitação e Interesse Social
ALBERTO ALMEIDA CARNEIRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Diretor Executivo da Superintendência de obras e Serviços
Públicos – SUSESP
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Vigilância Ambiental
10.305.0051.2174 – xxx – 33.90.914.00 – 0234..................................................................................R$   31.429,56
10.305.0051.2174 – xxx – 33.90.30.00 – 0234.......................................................................................R$   60.000,00
10.305.0051.2174 – xxx – 33.90.39.00 – 0234.....................................................................................R$   40.000,00
10.305.0051.2174 – xxx – 44.90.52.00 – 0234.....................................................................................R$   60.000,00

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decorrentes do definido na
 Portaria 2369/2018, para custeio do Incentivo Financeiro do Programa de Qualificação das Ações de
Vigilância em Saúde (PQA-VS), com recurso já depositado em conta corrente deste fundo, no valor
de R$ 191.429,56.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de setembro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9267 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 89.229.216,07(Oitenta e nove milhões, duzentos e vinte nove
mil, duzentos e dezesseis reais e sete centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

06.01 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
Constr. Reforma e Equipagem de Estação de Tratamento de Esgoto e Elevatória
17.512.0073-2.191 –  Dotação – 4.4.90.39.00 - 0507...................................................................R$      6.183.584,67
17.512.0073-2.191 –  Dotação – 4.4.90.51.00 - 0507................................................................R$    23.262.056,63
Implantação de Redes Coletoras, Elevatórias, Linhas de Recalque
17.512.0073-2.192 –  Dotação – 4.4.90.39.00 - 0507................................................................R$      1.421.339,66
17.512.0073-2.192 –  Dotação – 4.4.90.51.00 - 0507.................................................................R$    58.362.235,11

Art. 2º – Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional especial de que trata o
artigo 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes de termos de compromisso nº 0424.406-60/2013, acordado
entre a União Federal, por intermédio dos Ministérios das Cidades, representado pela Caixa Econômica
Federal, e o Município de Barra Mansa, para implantação do SES nas bacias 1,2,3 e 7 no Município.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de setembro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9263 DE 27 DE AGOSTO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 185.049,60 (Cento e oitenta e cinco mil, quarenta e nove
reais e sessenta centavos), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Modernização da Sinalização Viária
26.782.0010.2027   ____   33.90.39.00     0102...............................................................................R$  185.049,60

Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Modernização da Sinalização Viária
26.782.0010.2027     106     33.90.39.00     0100.........…..................................................................R$  185.049,60

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de agosto de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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DECRETO Nº 9266 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 7.590.082,93(Sete milhões,
quinhentos e noventa mil, oitenta e dois reais, noventa e três centavos), destinados
a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

06.01 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
Implantação de Redes Coletoras, Elevatórias e Linhas de Recalque
17.512.0073-2.192 –  Dotação – 4.4.90.39.00 - 0142...............................R$      100.000,00
17.512.0073-2.192 –  Dotação – 4.4.90.51.00 - 0142...........................R$   7.490.082,93

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
convênio
SEA nº 005/2010 celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da
Secretaria de Estado
do Ambiente e o Município de Barra Mansa, com a interveniência do INEA, visando
a execução de
obras de saneamento e o acompanhamento de sua operação, no Município de Barra
Mansa, com recursos
provenientes do fundo estadual de conservação ambiental e desenvolvimento urbano
FECAM, no valor
de R$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de setembro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

DESCONSIDERAR a publicação das P O R T A R I A S Nº 754/SMA e Nº 759/SMA,
publicada no Notícia Oficial, Edição 1052 do dia 21/08/2018.
Barra Mansa, 06 de Setembro de 2018.

ADILSON REZENDE DELGADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
069/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
03 – OBJETO: Aquisição De Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04443/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 069/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de Agosto de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
069/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI;
03 – OBJETO: Aquisição De Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04443/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 069/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de Agosto de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
069/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: PAUMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA;
03 – OBJETO: Aquisição De Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04443/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 069/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de Agosto de 2018.
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 082/2015

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;

CONTRATADO: GRUPO FÁCIL LOCAÇÃO, SERVIÇOS E VENDAS LTDA;

OBJETO: Locação de veículo sem motorista;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Da dotação orçamentária nº 316;

DO PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 2.039/2015

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com referência ao processo n° 843/2018, que pretende atender a solicitação do
Fundo Municipal de Assistência Social, referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL para
instalação da CASA DOS CONSELHOS, no valor de R$ 13.200,00 (Treze mil e
duzentos reais) pelo período de 12 meses, sendo realizado pagamento mensal no
valor de R$ 1.100,00 ( Hum mil e cem reais), não vemos impedimento na solicitação
em tela, embasado no artigo 24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93, que torna
possível a dispensa de licitação, sendo o locador na qualidade de proprietário o Sr
Joel da Silva Sa.

Barra Mansa, 27 de Fevereiro de 2018.
Carla Pinto Gama de Oliveira

Gerente de Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei Federal n° 8.666/93, ratifico e
autorizo a Justificativa do Sr. Responsável pelo setor de Compras, no que se refere
ao Processo n° 6681/2009, que pretende atender a solicitação do Fundo Municipal de
Assistência Social, referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL para instalação da CASA DOS
CONSELHOS, no valor de R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais) pelo período
de 12 meses, sendo realizado pagamento mensal no valor de R$ 1.100,00 ( Hum mil
e cem reais).

Barra Mansa, 27 de Fevereiro de 2018.
Ruth Cristina Coutinho H de L Rebello

Secretária Municipal de Assistência Social
E Direitos Humanos

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com referência ao processo n° 09866/2018-0, que pretende atender a solicitação do
Fundo Municipal de Assistência Social, referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL para o
funcionamento do CRAS GETÚLIO, no valor de R$ 4.380,00 (Quatro mil trezentos
e oitenta reais) pelo período de 3 meses, sendo realizado pagamento mensal no valor
de R$ 1.460,00 (Hum mil quatrocentos e sessenta reais), não vemos impedimento na
solicitação em tela, embasado no artigo 24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93, que
torna possível a dispensa de licitação, sendo o locador na qualidade de proprietário
a Sra Vera Lucia Machado.

Barra Mansa, 31 de Julho de 2018.
Carla Pinto Gama de Oliveira

Gerente de Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei Federal n° 8.666/93, ratifico e autorizo a
Justificativa do Sr. Responsável pelo setor de Compras, no que se refere ao Processo
n° 09866/2018-0, que pretende atender a solicitação do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social, referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL para o funcionamento do CRAS GE-
TÚLIO, no valor de R$ 4.380,00 (Quatro mil trezentos e oitenta reais) pelo período
de 3 meses.

Barra Mansa, 31 de Julho de 2018.
Ruth Cristina Coutinho H de L Rebello

Secretária Municipal de Assistência Social
E Direitos Humanos

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL DE
REUMATOLOGIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE VEICULADO NO BOLETIM
INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍ-
CIA OFICIAL) EM 19/06/2018.
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ONDE SE LÊ: CHAMAMENTO Nº 001/2018 – REUMATOLOGIA PERIODO: 12 MESES

LEIA-SE: CHAMAMENTO Nº 012/2017 – REUMATOLOGIA PERIODO: 12 MESES

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO REFERENTE A JUSTITIFICATIVA DE DISPENSA PROCESSO Nº
10679/2018 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA INSTITUTO DE
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - ICAP, VEICULADO NO BOLETIM INFORMATIVO
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM
04/09/2018.

ONDE SE LÊ: VALOR R$ 1.674.987,70 (HUM MILHÃO, SEISCENTOS E SETENTA
E QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTA-
VOS) POR PERIODO ESTIMADO EM 01 (UM) MÊS.

LEIA-SE: VALOR R$ 5.024.963,10 (CINCO MILHÕES, VINTE E QUATRO MIL,
NOVECENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E DEZ CENTAVOS) POR PERIODO
ESTIMADO EM 03 (TRÊS) MESES.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 001/2018 – PSICOLOGO PERÍODO: 12 meses

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Psicolo-
gia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.

CREDENCIADOS:

ISADORA ROCHA DE CARVALHO

  Barra Mansa, 06 de Setembro de  2018.
Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº 039/2017.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ARA STORE

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE 06 VANS.
VALOR GLOBAL:  R$ 250.800,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL E OITO-

CENTOS REAIS).
PRAZO: 06(SEIS) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 1109 1030100492152 339039 13 0223
NOTA DE EMPENHO: 2984/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08656/2017

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº 037/2017
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA GRUPO FÁCIL

LOCAÇÃO SERVIÇOS E VENDAS LTDA ME.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS;
VALOR GLOBAL: R$ 421.608,00 (QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL E

SEISCENTOS E OITO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N° 1109
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08658/2017
NOTA DE EMPENHO: 2860/2018

AVISO

“A Prefeitura Municipal de Barra Mansa através da Secretaria Municipal de Saúde
prorroga o processo seletivo 002/2017 para Agente Comunitário de Saúde, confor-
me item 12.1 do edital que prevê prorrogação por igual período, sendo mais um ano”.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO N°024/2017

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
02- CONTRATADO: José Matias da Silva Filho.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 024/2017 do processo de
contratação de serviços profissionais de atendimento médico, sob a modalidade de
consultas e procedimentos na especialidade de Ortopedia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05010412201052305339034000400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 220
08- DATA DA ASSINATURA: 14/08/2018.
09- PROCESSO Nº: 09266/2017-0.

JUSTIFICATIVA   DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Serviço 00939/2018-0, verifi-
cou-se que a presente contratação, para atender o DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/
93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido
para licitação. Aquisição carteirinhas PVC alta qualidade ISSO/CR80, crachá PVC e
cordão poliéster, a serem fornecidos por: LEVIT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS TECNOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 11.994.821/0001-
07 no valor de R$3.867,40 (três mil e oitocentos e sessenta e sete reais e qua-
renta centavos) —————————————————————————————
————————.
 
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de serviço já mencionado,
pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.
 
                                           A consideração de V. Sa.

 
__________________________________

Igor Cesar Martins Ribeiro
Encarregado de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

 Barra Mansa, 24 de Julho de 2018.

 
________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
033/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
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02 – CONTRATADO: Top Flex Comércio e Serviços Eireli-Epp
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de TV de Led 48", adaptador HDMI x DVI e Suporte
Articulado;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.948/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 033/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
078/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Gráfica Bandeirantes Ltda Me;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Material Gráfico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.840/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 078/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2018.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 090/2017

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: QuickNet Telecom Ltda-Epp;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais  12 (doze) meses com objeto
a prestação de serviço de um link ponto a ponto, de forma “dedicada”, com forneci-
mento de link “full-duplex”, 24 horas por dia, 20mbps, sem limite de tráfego, para
interligação da rede de dados do SAAE/BM;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Artigo 57, da Lei Federal 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos reais)
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.121/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2018.

EXTRATO DO 4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 051/2013

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Constru-Service Conservação e Limpeza;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 2 (dois) meses para a
prestação de serviço de varrição manual de diversas ruas e logradouros do município;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Artigo 57 da Lei Federal N. 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 02  (dois) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 260.254,10 (Duzentos e sessenta mil, duzentos e cinquen-
ta e quatro reais e dez centavos)
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 153/2013;
08 – DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 002/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Finely Administração Imobiliária Ltda;
03 – OBJETO: Locação de imóvel não residencial para instalação do setor de aten-
dimento ao usuário;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com base no artigo 24,
inciso X, da Lei Federal 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.124/2018;

08 – DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 085/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Editora a Notícia Ltda;
03 – OBJETO: Contrato para prestação de serviços de publicações em jornal de
grande circulação no Estado do Rio de Janeiro/RJ.;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n. 053/2018, Lei n. 10.520/
2002, Lei n. 8.666/93 e LC n. 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 415/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 094/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda;
03 – OBJETO: Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos e Resíduos de
Saúde;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com base no artigo 24, IV,
da Lei Federal 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 946.128,46 (Novecentos e quarenta e seis, cento e vinte
e oito reais e quarenta e seis centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.109/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2018.

PROCESSO N° 0501/2018

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “ CARROCE-
RIAS ESTRELA LTDA – ME”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 34/2018, processo
0501/2018.

Barra Mansa, 09 de Setembro de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

PROCESSO N° 2936/ 2018.

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “DIGRAPEL
DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRÁFICA LTDA – EPP”, o objeto do Pregão nº 087/
2018, processo 2936/2018.

Barra Mansa, 06 de Setembro de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

PROCESSO N° 2860 / 2018

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor das empresas
“SAVIO DE VASSOURAS RECREAÇÃO INFANTIL LTDA, PC DE ALMEIDA JUNIOR e
 STILUS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CABINES SANITÁRIAS LTDA”, o
objeto do Pregão nº 82/2018, processo 2860/2018.

Barra Mansa, 06 de Setembro de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

PROCESSO N° 0170/2018

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “RJ COMÉR-
CIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP.”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 013/2018,
processo 0170/2018.

Barra Mansa, 03 de Setembro de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

PROCESSO N° 2447/2018

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor das empresas “MEGA PRO-
DUTOS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,AC ELÉTRICA PENEDO EIRELI ME,
JO COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI ME,TOP FLEX COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI EPP e JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI ME.”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 30/2018, processo 2447/2018.

Barra Mansa, 04 de Setembro de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo
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